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Concede Abono Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à Equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF.


Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


	Art. 1º - Concede aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF, um abono salarial no valor de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), proporcionalmente ao período trabalhado no ano de 2016, que não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos mesmos.

	Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei será atendida por dotação orçamentária especifica para este fim;


	Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de abril de 2017.




MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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